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§ 3º Para as hipóteses de conversão em obrigação substitutiva em que 
o contribuinte optar por pagamento parcelado, fica condicionada à 
formalização perante a SEDEC do Termo de Confissão de Dívida, conforme 
Art. 4º do Decreto 307/2019, de 28 de novembro de 2019, no prazo de até 
30 (trinta) dias.

§ 4º O não recolhimento do pagamento à vista ou a não formalização do 
Termo de Confissão de Dívida, resultará na devida comunicação a SEFAZ 
e acarretará o impedimento da fruição do benefício fiscal para as empresas 
que se encontram credenciadas no Programa de Desenvolvimento Industrial 
e Comercial de Mato Grosso - PRODEIC reinstituído e alterado pela Lei 
Complementar nº 631/2019, de 31 de julho de 2019.

§ 5º O não recolhimento do valor mensal devido ao FEEF, no prazo previsto 
no § 3° do Art 4° do Decreto 307/2019, configura irregularidade fiscal e 
acarretará a aplicação das sanções previstas no §4º, §5º, §6º e §7º do Art. 
4° do Decreto 307/2019, de 28 de novembro de 2019.

Cuiabá - MT, 20 de julho de 2021.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC/MT
(Original Assinado)

ANEXO I

Formulário de Entrega de Documentos em Atendimento ao Decreto nº 
307, de 28 de novembro de 2019 e Portaria Nº 038/2021/SEDEC-MT.

Razão Social: ________________________________________________
____________________
CNPJ: ___________________________________________ IE: 
___________________________
Município: ___________________________________________________
___________________
Representante Legal: __________________________________________
____________________
Telefone: ____________________________________________________
___________________
E-mail para Notificação: ________________________________________
___________________

Tipo de mídia e quantidade entregue:
Pen Drive_______  CD-R  _______ DVD-R _______

Declaro que:

1) Os documentos estão na(s) mídia(s) entregue(s), devidamente 
organizados em pastas separadas enumerados conforme sequência 
abaixo:

Documentos S/ 
N/ 
NA

1 Implantação e manutenção de programa de treinamento e qualificação 
de mão-de-obra e de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias, 
diretamente ou em convênio com terceiros;

2 Implantação de controle de qualidade de seus produtos e serviços;
3 Contribuição para a melhoria da competitividade de seu produto ou 

serviço;
4 Comprovação da geração de novos postos de trabalho, bem como 

apresentar cópia dos comprovantes de entrega dos arquivos do 
CAGED e RAIS do período de fruição do incentivo; OBS: Todos os 
CAGED a partir do início da fruição.

5 Implantação de programas de participação nos lucros ou resultados da 
empresa, conforme Lei (Federal) n° 10.101/2000;

6 Demonstração de resultados dos produtos incentivados, mostrando os 
custos com o incentivo concedido e uma estimativa dos custos sem o 
respectivo incentivo fiscal;

7 Cópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício referentes ao ano que iniciou a fruição dos incentivos fiscais 
concedidos e do último ano, bem como apresentar a relação dos 
investimentos realizados em ativo imobilizado no período de fruição do 
incentivo, informando o ano da respectiva imobilização;

8 Relação dos investimentos realizados em responsabilidade social e 
ambiental;

9 Participação no Programa Primeiro Emprego;
10 Contribuição para a melhoria do Índice de Desenvolvimento Humano do 

Estado de Mato Grosso;
11 Instituição de atividades de educação e lazer aos trabalhadores;
12 Disponibilidade de convênio com planos de saúde para os 

trabalhadores;
13 Comprovantes da observância das demais condições, obrigações 

e contrapartidas previstas na legislação, na carta consulta e no 
instrumento concessivo, durante o período de fruição do benefício.

Legenda: (S ) Sim, entregue   (N) Não entregue   (NA) Não se aplica

2) Eu estou ciente que a não apresentação de todas os itens 
solicitados durante o período de  fruição do benefício pode ocasionar 
recolhimento pecuniário nos termos do Decreto 307/2019.

3) Eu beneficiário acima qualificado, estou ciente que todas 
as informações que constam nos documentos apresentados são 
verdadeiras, assim como a originalidade e integralidade dos documentos 
encaminhados em meio eletrônico.

4) A declaração ou documentação falsa ou diferente de fato ou 
situação real ocorrida ocasionará nas penalidades previstas nos artigos 
171 e 299 do Código Penal.

________________________________
REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR
(Reconhecimento de Firma ou Assinatura Digital)

ANEXO II

Legislações do Programa de Desenvolvimento Industrial e Comercial 
de Mato Grosso -PRODEIC - Vigente e Não Vigentes

LEI Nº 7.958, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.
- Alterada pela Lei 8.394/2005, de 14 de dezembro de 2005.
- Alterada pela Lei 8.408/2005, de 27 de dezembro de 2005.
- Alterada pela Lei 8.409/2005, de 27 de dezembro de 2005.
- Alterada pela Lei 8.431/2005, de 30 de dezembro de 2005.
- Alterada pela Lei 8.410/2005, de 27 de dezembro de 2005.
- Repristinados, pela Lei 8.607/06, os artigos 1º, 2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 
10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32 e 
33, de 20 de dezembro de 2006.
- Alterada pela Lei 8.675/2007, de 06 de julho de 2007.
- Alterada pela Lei 8.719/2007, de 05 de outubro de 2007.
- Alterada pela Lei 9.171/2009, de 06 de julho de 2009.
- Alterada pela Lei 9.746/2012, de 22 de maio de 2012.
- Alterada pela Lei 9.802/2012, de 31 de agosto de 2012.
- Alterada pela Lei 9.932/2013, de 07 de junho de 2013.
- Alterada pela Lei 10.207/2014, declarada, porém, inconstitucional, com 
efeitos retroativos à data de sua publicação, de 19 de dezembro de 2014.
- Alterada pela Lei 10.453/2016, de 20 de outubro de 2016.
- Alterada pela Lei 10.741/2018, de 13 de agosto de 2018.
- Alterada pela Lei 10.932/2019, de 23 de agosto de 2019.
- Lei Complementar 631/2019, de 31 de julho de 2019.

DECRETO N° 1.432, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003.
- Alterado pelo Decreto 3.017/2004, de 06 de maio de 2004.
- Alterado pelo Decreto 7.119/2006, de 02 de março de 2006.
- Repristinado pelo Decreto 80/2007, de 28 de fevereiro de 2007.
- Alterado pelo Decreto 368/2007, de 26 de junho 2007.
- Alterado pelo Decreto 880/2007, de 13 de novembro de 2007.
- Alterado pelo Decreto 1.479/2008, de 29 julho de 2008.
- Alterado pelo Decreto 1.864/2009, de 24 de março de 2009.
- Alterado pelo Decreto 2.038/2009, de 16 de julho de 2009.
- Alterado pelo Decreto 2.058/2009, de 30 de julho de 2009.
- Alterado pelo Decreto 2.069/2009, de 13 de agosto de 2009.
- Alterado pelo Decreto 2.947/2010, de 27 de outubro de 2010.
- Alterado pelo Decreto 920/2011, de 28 de dezembro de 2011.
- Alterado pelo Decreto 1.035/2012, de 14 de março de 2012.
- Alterado pelo Decreto 1.118/2012, de 02 de maio de 2012.
- Alterado pelo Decreto 1.224/2012, de 04 de julho de 2012.
- Alterado pelo Decreto 1.390/2012, de 09 de outubro de 2012. (v. convali-
dações arts. 2º e 3º)
- Alterado pelo Decreto 2.673/2014, de 26 de dezembro de 2014.
- Alterado pelo Decreto 2.677/2014, de 26 de dezembro de 2014.
- Alterado pelo Decreto 239/2015, de 03 de setembro de 2015.
- Alterado pelo Decreto 250/2015, de 16 de setembro de 2015.
- Alterado pelo Decreto 1.160/2017, de 18 de agosto de 2017.
- Alterado pelo Decreto 1.198/2017, de 19 de setembro de 2017.
- Alterado pelo Decreto 1.730/2018, de 12 de dezembro de 2018.
- Revogado pelo Decreto 288/2019, de 05 de novembro de 2019, que 
regulamentou a Lei 7.958/2003.

DEFINIÇÕES DE PERCENTUAIS
Resolução do CONDEPRODEMAT nº 012/2005, de 22 de novembro de 
2005.
- Revogada pela Resolução do CONDEPRODEMAT nº 004/2006, de 17 de 
abril de 2007.
- Revogada pela Resolução do CONDEPRODEMAT nº 004/2007, de 03 de 
maio de 2007.
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